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ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

INDICAÇÃO nº 62  / 2022
Reitera a indica 145/2021 ao Governo do Estado do Rio Grande do Sul sobre a adesão no município de Urguaiana  à Política de Perfuração de Poços realizada através da Secretaria de Obras Públicas do Estado do Rio Grande do Sul.
Documento _____
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereadore Marcelo Lemos , vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa REITERAR A INDICAÇÃO 145/2021 que, após aprovado , seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Chefe do Estado, com a seguinte proposta:
Reitera a indicação ao Governo do Estado do Rio Grande do Sul a adesão no município de Uruguaiana  à Política de Perfuração de Poços realizada através da Secretaria de Obras Públicas do Estado do Rio Grande do Sul.
JUSTIFICATIVA
A água é um bem de acesso universal englobando, além das questões básicas de seu acesso, à dignidade da pessoa, portanto, não deve ser restrita. Para alguns, principalmente na questão rural, o acesso à rede pública de saneamento é considerado privilégio. Sua falta pode gerar, inclusive, o deslocamento de famílias devido aos períodos de forte estiagem e da falta de acesso à rede saneamento.
Através da Secretaria de Obras e Habitação do Estado do Rio Grande do Sul, Uruguaiana poderá buscar recursos da Política de Perfuração de Poços, que já beneficiou inúmeras famílias  no Estado.
No último ano, as prefeituras conveniadas para essa ação receberam,70 mil reais, cada uma respectivamente, do Estado para que realizassem o programa. O valor do recurso permite ser usado de forma reprogramada e executado a através de Dispensa de Litação.
O convênio para essa finalidade deve ser feito entre o município de Uruguaiana  através da Secretaria de Obras e Habitação do Estado do Rio Grande do Sul no setor de Departamento de Poços e Redes (DPR).
Mais de 26 municípios já foram contemplados com essa ação visando dignidade para as famílias através do acesso à água. 
Uruguaiana, 20 de dezembro de 2022. 
                                       Vereador  Marcelo Lemos
                                                 Bancada Do PDT
avbp/cmu/gabMC

